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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 
 

 
 

DECRETO Nº 3.879, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

“Dispõe sobre a suspensão de aulas e 
demais atividades escolares na data 

em que especifica, determina ponto 

facultativo, e dá providências 

correlatas”. 
 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de 

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e considerando os princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica determinado ponto facultativo, para as unidades 

escolares integrantes da rede pública municipal de ensino, referente à data de 20 de 

abril do corrente ano. 

Parágrafo único – As aulas e demais atividades escolares restarão 

suspensas na data mencionada no caput deste artigo.  

 

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Monte Azul Paulista, 17 de abril de 2023. 

 

 
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS 

Prefeito do Município 
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